
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 1ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 23, DE 21 DE JULHO DE 2021

  

Criar Grupo de Trabalho (GT) no âmbito do
Conselho Regional de Psicologia do Distrito
Federal – CRP-01/DF para discu�r a
implantação de Serviço de Avaliação e
Acompanhamento das Medidas
Terapêu�cas Aplicáveis à Pessoa com
Transtorno Mental em Conflito com a Lei
no Distrito Federal.

 

A PRESIDENTA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL -
CRP01/DF, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando a Deliberação da 1256ª Reunião Plenária do Conselho Regional de Psicologia
do Distrito Federal – CRP-01/DF que aprovou a criação do Grupo de Trabalho para discu�r o papel das
psicólogas residentes e preceptoras psicólogas nas Residências Mul�profissionais em área da saúde, com
vias a conformação de uma norma�va que oriente essa atuação;

Considerando a necessidade de discu�r estratégias e a�vidades que possam subsidiar a
criação de Serviço de Avaliação e Acompanhamento das Medidas Terapêu�cas Aplicáveis à Pessoa com
Transtorno Mental em Conflito com a Lei (EAP) no Distrito Federal;

Considerando a importante tarefa de contribuir com a gestão pública para beneficiar
pessoas com sofrimento mental no âmbito do sistema prisional no Distrito Federal;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Criar Grupo de Trabalho (GT) no âmbito do Conselho Regional de Psicologia do
Distrito Federal – CRP-01/DF para discu�r a implantação de Serviço de Avaliação e Acompanhamento das
Medidas Terapêu�cas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei no Distrito
Federal.

Art. 2º O GT será composto pelas(os) seguintes membras(os):

Co-coordenação: 
                          - Sara Meneses 
                          - Isabela Oliveira 
                          - Laura Campos

Membras(os): 
                          - Gélica Gois 
                          - Lucirleia Rocha 
                          - Beatriz de Melo 
                          - Luana Karoline Gonsaga 



                          - Aurelina Marinho Rodrigues Neta 
                          - Kaio Ramon Silva Kuwabara 
                          - Thayrra Andrese Prevelato 
                          - Marcos Gabriel de Oliveira Fernandes 
                          - Adélia Capistrano 
                          - Gustavo Costa 
                          - Le�cia Amorim

 
                         Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Thessa Guimarães 
Conselheira Presidenta 

Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal – CRP-01

 

 

Demetrius Alves de França 
Conselheiro Secretário 

Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal – CRP-01

 

Documento assinado eletronicamente por Thessa Laís Pires e Guimarães, Conselheira(o) Presidente,
em 25/07/2021, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Demetrius Alves de França, Conselheira(o) Secretária(o),
em 28/07/2021, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0328408 e
o código CRC 19270493.
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